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DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e

demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico,

caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN n°. 40, de 26/05/2020, do Ministério da

Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do
TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento

de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRGA;

ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da contratação,

bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de referência ou o projeto

básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável, bem como o plano de
trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de controles

internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico preliminar,

que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto básico, devendo conter,

entre outros aspectos o levantamento do mercado,  a escolha do tipo de solução, estimativas

preliminares de preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento

ou não da solução, os resultados pretendidos, as providencias para adequação do ambiente do

órgão, se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da contratação

(BRASIL, Franklin. PREÇO DE REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU.

Distrito Federal: 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da obrigatoriedade

dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou compras. (Acordão

3.215/16 ~ Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 - V Câmara; e Acórdão

1.134/17 - 2^ Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de estabelecer

as condições necessárias para o Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços

funerários, (fornecimento de umas funerária, vestimentas, serviço de higienização simples,

serviços tanatopraxia e translado), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Trizidela do Vale-MA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- frizkfÇa do Vale-Maranhão
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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A realização de contratação para futura prestação dos serviços deste objeto se justifica face ao
interesse público presente na necessidade de atender famílias de baixa renda do município, as
quais não ostentam condições de arcar com os custos de um funeral digno para seus entes
queridos falecidos.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente aquisição propõe-se, em síntese, atender às necessidades de carência da população do
município, na sua atribuição de proporcionar assistência visando garantir enterro digno às
pessoas carentes, cadastradas e acompanhadas nos Centros de Referência dos Programas Sociais
do município de Trizidela do Vale - MA, através de fornecimento de umas funerárias e serviços,
mediante cadastro preliminar e relatório social de acompanhamento feito por técnicos
qualificados.

Sendo assim, é de suma importância a prestação de tais serviços públicos, justificando-se perante
Garantia dos Direitos Socioassistenciais, uma vez que os Benefícios Eventuais integram a

Política Nacional de Assistência Social prestados aos indivíduos e às famílias desfavoráveis
financeiramente.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2021.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão presencial.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CÁLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

O consumo anual para o Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços
funerários, (fornecimento de umas funerária, vestimentas, serviço de higienização simples,
serviços tanatopraxia e translado), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Trizidela do Vale-MA, estimado será o que consta do quadro
abaixo:

a

UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITEM

Uma funerária. Especificação: uma funerária adulto dc I,90m de

comprimento e 0,60m de largura, cor magno, tipo tampa padrão,
material revestimento interno cetim com alça.

Unidade3501

Vale-Maranhão
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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Urna funerária. Especificação: urna funerária de l,80ni de comprimento
e 0,60m de largura, cor magno, tampa padrão sem visor, material do
revestimento cetim e com alça.

Uma funerária. Especificação: urna funerária de l,60m de comprimento
e 0,60cm de largura, cor magno, tampa padrão sem visor, material
revestimento cetim e com alça.

Unidade3002

Unidade2003

Vestimenta (mortalha). Especificação: vestimenta mortalha para adulto
em tecido cetim, cor branca, para defunto até l,90m.

Unidade4004

Vestimenta (mortalha). Especificação: vestimenta mortalha para adulto
em tecido cetim, cor branca, para defunto até l,70m.

Unidade4005

Serviços de tanatopraxia. Especificação: serviço de tanatopraxia com
aplicação de produtos, preparação pós morte, conservação cadavérica
por 24 horas.

Serviços funerários de higienização simples. Especificação: Serviços de

higienização simples do defunto, com serviços de preparação do corpo
adulto.

Translado do corpo (defundo). Especificação: Translado do corpo

(defundo) intermunicipal. Interestadual, por terra, no perímetro urbano
e rural, de até 8Q0km.

Serviço4006

Serviço4007

Quilomet
200008 ro

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a demanda
da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale - MA.

Pontue-se que o quantitativo estimado nesse fornecimento implicará ganho de escala porque
quanto maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final,
beneficiando a administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a

quantidade necessária.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO

DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Para a continuidade das atividades, observa-se a necessidade de adquirir o Registro de Preços

para eventual e futura prestação de serviços funerários, (forneeimento de urnas funerária,
vestimentas, serviço de higienização simples, serviços tanatopraxia e translado), para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Trizidela do Vale-
MA

A contratação de empresa especializada para o Registro de Preços para eventual e futura
prestação de serviços funerários, (fornecimento de urnas funerária, vestimentas, serviço de
higienização simples, serviços tanatopraxia e translado), para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Trizidela do Vale-MA.
Considerando a estrutura já existente no município, será utilizado a solução de contratar empresa

especializada na prestação de serviços funerários, (fornecimento de umas funerária, vestimentas,
serviço de higienização simples, serviços tanatopraxia e translado). Solução essa praticada por
outro órgão da região conforme demonstrado.

OBJETO DATAVALOR RSEMPRESACONTRATOORGAO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Tri:^ela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.20v.br ✓''75?’'^
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CONTRATO N°
267/2019 CAVALCANTE

& MATOS
LTDA

CNPJ:
06.335.260/0001-

PREFEITU10\

MUNICIPAL DE
PASTOS
BONS/MA

Fornecimento de
Umas Funerárias.

08/10/2021559.600,00
VIGÊNCIA:
08/10/2021 a
31/12/2021 02

CONTRATO N‘
268/2020

CAVALCANTE
& MATOS
LTDA
CNPJ:

06.335.260/0001-

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

PASTOS
BONS/MA

Fornecimento de

Umas Funerárias.
08/10/2021294.291,20VIGÊNCIA

08/10/2021 a
31/12/2021 02

O tipo de solução a contratar é o pregão presencial por se tratar de bens comuns.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor aproximado para 12 meses é de 1.636.002,50 (Um milhão seiscentos e trinta e seis mil
dois reais e cinquenta centavos), considerando os valores para a prestação de serviços
funerários, (fornecimento de urnas funerária, vestimentas, serviço de higienização simples,
serviços tanatopraxia e translado).

VALOR

TOTAL R$

VALOR

UNITÁRIO R$QUANT. UNID.DESCRIÇÃOITEM

Uma funerária. Especificação: uma funerária
adulto de l,90m de comprimento e 0,60m de

largura, cor magno, tipo tampa padrão, material
revestimento interno cetim com alça.

1093,33 382665,50Unidade3501

Uma funerária. Especificação: urna funerária de

l,80m de comprimento e 0,60m de largura, cor

magno, tampa padrão sem visor, material do
revestimento cetim e com alça.

924,89 277467,00Unidade3002

Uma funerária. Especificação: urna funerária
de l,60m de comprimento c 0,60cm de largura,

cor magno, tampa padrão sem visor, material
revestimento cetim e com alça.

846,67 169334,00Unidade2003

Especificação:(mortalha).Vestimenta

vestimenta mortalha para adulto em tecido
cetim, cor branca, para defunto até l,90m.

193,13 77252,00Unidade4004

Vestimenta (mortalha). Especificação:
vestimenta mortalha para adulto em tecido
cetim, cor branca, para defunto até l,70m.

190,90 76360,00Unidade4005

Serviços de tanatopraxia. Especificação: serviço
de tanatopraxia com aplicação de produtos,

preparação pós morte, conservação cadavérica
por 24 horas.

Serviços funerários de higienização simples.
Especificação: Serviços de higienização
simples do defunto, com serviços de preparação
do corpo adulto.

932,22 372888,00Serviço4006

507,09 202836,00Serviço4007

Translado do corpo (defundo). Especificação:
Translado do corpo (defundo) intcrmunicipal.

3,86 77200,00Quilômetro200008

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela d^A^le-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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Interestadual, por terra, no perímetro urbano e
rural, de até 80Qkm.

1.636.002,50VALOR TOTAL

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços funerários, (fornecimento de
funerária, vestimentas, serviço de higienização simples, serviços tanatopraxia e translado),

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
Trizidela do Vale-MA.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
NECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de objeto
divisíveis

10 - DEMONSTIUVTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica.

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este
município.

urnas

Maria Ros\lei^e Silva
Secretária Municipal de Assistência

Portaria n° 06/2021-GP

Natáliá-S^tò^ EMa^ieira
ServidorroéSponsável

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITI^IO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

l«
Aimce:●31^

t-éMi* r ●»« tatti

Processo Administrativo n® 3010.1608.163/2021
TOMADA DE PREÇOS N.o 014/2021
nPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 04/10/2021
HORÁRIO: 08:00 HORAS

CONTRATO N.° 267/2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASTOS BONS-MA E A EMPRESA CAVALCANTE
& MATOS LTDA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, de um lado ®
MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n.° 05.277.173/0001-75, localizada na Avenida “3“
Sertão n°l 000, São José, PASTOS BONS - MA, deste ato representada pe a Secretaria
Lnicipal de Assistência Social, a Sra. MÁRCIA BARBALHO TEIXEIRA REGO, brasileiro, casado
Assistente Social, portadora do RG n°000037608594-0 e
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro ado da empresa CAVAL^NTE &
MATOS LTDA, CNPJ n.° 06.335.260/0001-02, Rua Edisio Silva noUG^S péRE^S brasileiro,

65^800-000onesteatoreprese«^^ '
Sorr^Cnado na cidade de Balsas, estado do Maranhão, doravante
CONTRATADA, tendo em vista este

este não conflitar,3010.1608.163/2021, e
instrumento, independente de transcrição, na AnMTNTSTRATIVO DE
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTATO ADMINIST^
FORNECIMENTO N° 267/2021, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes;

com

n ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

funerárias para atender asrrvnctiti li nhipto deste Contrato o fornecimento de urnas
necessidades do Município, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com
0 Edftal de TOMADA DE PREÇOS n.° 014/2021, que, com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os Ons e
presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatorio realizado na forma
da Lei n.° 8.666/93.

rLÁUSULA «SEGUNDA - DO VALOR TQTAL

0 valor do presente contrato é de R$ 559.600,00 (quinhentos e cinquenta e nove mil e
seiscentos reais) a ser pago em até 30 dias, apos  a entrega dos produtos pela

CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e f^°vaÇão do Setor competente da
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da pr p P Ç
vencedora do certame:

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N-1.000. BAIRRO SAO JOSÉ, PASTOS BONS-MA, CEP. 65,870-000,
cplpastQgbonsmagjgmaiLçgffl
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VALOR TOTALVALOR UNIT.DESCRIÇÃO QTDITEM

Urna Popular para Adultos- urna funerária de madeira
de 1,90m, forro TNT. sobre-tampa compensado, alça
parreira, sem verniz, suporta 100kg, sem visor,
Urna Popular Infantil - urna funerária de madeira de
60cm até 1,40m. forro TNT, sobre-tampa compensado,
alça parreira, sem verniz, suporta de 4kg até 50kg, sem
visor.
Urna Intermediária - P20 - urna funerária de madeira de
1,90m. forro TNT, sobre-tampa compensado, alça
parreira, com verniz, suporta tOOkg, com visor,

R$ 124,000.00R$ 1.240,001001

R$ 45.100.00R$ 820,00552

R$ 299.200.00R$ 1.870,001603

RS 28.600.00R$ 260.00110Mortalha Feminina - Simples- vestido, meia, manto.

Mortalha Masculina -Simples - calça, camisa, meia,
gravata. 

4

R$ 28.600,00R$ 260.001105

R$34.100,00R$310,00110Ornamentação da Urna - flores artificiais6

R$ 559.600,00TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) O prazo de entrega dos materiais será Imediato, devendo ser atendido 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, contados a partir do recebimento da
Nota de Pedido/Empenho ou Ordem de Fornecimento;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de Referencia;

0 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato;

é

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N^I.OOO, BAIRRO SAO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000,
cDlDastosbQnsma@Qmail.com
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g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não
estejam em conformidade com o termo de referência  e proposta de preços, com as
mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máxirpo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que  a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

trabalhistas.

CLÁUSULA QUINTA -● DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N“1.000. BAIRRO SÃO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000,
cDlpastosbonsma@Qmail.com
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A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até ̂ o necessário
atendimento tota! do material cotado limitando-se  o fornecimento até o dia 31 de
dezembro do ano de 2018, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os
números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela pela Secretaria Municipal de Assistência Social
conforme as solicitações e entrego dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - PA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHQ

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

12 ■ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0050.2057.0000 - Manut dos Benefícios Eventuais- AUX FUNERAL
08.122.0050.2047.0000 - Manut do FMAS
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.32 Material, bens ou serviços para distribuição gratuita

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20%
(vinte por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla
defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N"1 OOQ, BAIRRO SÃO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000.
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
PASTOS BONS-MA pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE

propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado
e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

punição

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

ate queda edeterminantes

lè

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N®1.000, BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pieno direito do
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos
termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xíí
e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação
judicial, nos seguintes casos: ^ ,
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde^que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do
objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTQ

0 prazo de entrega dos materiais será Imediato, devendo ser atendido 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, contados a partir do recebimento da
Nota de Pedido/Empenho ou Ordem de Fornecimento.

Os produtos deverão ser entregues no
Assistência Social e /ou em local determinado pela mesma e também ao portador de
"ordem de fornecimento", conforme o caso e solicitações, todos os locais estabelecidos
nesta cidade de PRESIDENTE DUTRA/ MA, acompanhada das respectivas notas fiscais.

Almoxarifado da Secretaria Municipal de

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N“1.000. BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000,
CDlDas(osbonsma@Qmail-Com
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Qualquer desconformidade dos produtos/serviços deverá ser sanado de imediato sob
pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo
do transporte por conta da empresa contratada.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura
do carimbo de “Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

0 recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

No ato da entrega das mercadorias, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO através da
assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a

conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o
total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notíRcação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura
do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscai/Fatura.

0 recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA.CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
0 valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N®1.000. BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA, CEP. 65,870-000,
cDlDastosbonsma@Qmaíl.corn
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se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços
Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmuia:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
ÍPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento,
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia ate a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRAIQ

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos
e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2°
da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8,666/93,
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federai n° 8.666,
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

ao

valor devido poderá ser0

4
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DA SUBCQNTRACÃO, CESSÃO OUCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parciaimente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACAQ

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federai n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

0 presente contrato vincula-se ao Processo do TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021 e à
proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que
estiver sujeita.

AVENIDA DOMINGOS SERTAO N“1.000. BAIRRO SAO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000,
eolDastosbonsma@amail cotn



CPL-TUZjlEUlOVÉU
MniOÒJPROC,tis-i s

I' ●' « 'FLS,MU IpmnnvMOi ooMeMSTÚSBOMS
U «T« r» <* ● ●*”« r»T# # »

RUfc.t MU ESTADO DO MAfVlNHAO
PREFEtTURA MUNiCiPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPI: 0S.277.J73/OOOl-75
MUNICÍWO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORQ

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BON5-MA - MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

PASTOS BONS (MA), 08 de outubro de 2021.

J MÁRCIA BARBALHO TEIXEII
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE

REGO

ú.T
:XAVALCANTE & MATOS LTDA
DOUGLAS PEREIRA - Procurador

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

-o

Ái':),hfÚf'y\S 'hÁX>J\Xjv\í^ diTC Siit-Oi i-J\jOT^tP

<203 CPF:
-11

AVENIDA DOMINGOS SERTAO N“1.000. BAIRRO SAO JOSÉ, PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000,



CPL' TfilZIDEU DO
Püoc iaiiogj iO_i

4i. UMAAUwnjBuse FLS.CkMOf uniee^SBOM5BA^71 »J ESTAOO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BOMS-MA

CNPI: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA aOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

MM
ÍDOOi

lí* ●

Ua« 4 » p«r« f 94$ §

Processo Administrativo n° 3010.1608.163/2021
TOMADA DE PREÇOS N.° 014/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 04/10/2021
HORÁRIO: 08:00 HORAS

CONTRATO N.o 268/2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASTOS BONS-MA E A EMPRESA CAVALCANTE

& MATOS LTDA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n.° 05.277.173/0001-75, localizada na Avenida Dominps
Sertão n^l-OOO, São José, PASTOS BONS - MA, deste ato representada pela Secretaria
Municipal de Assistência Soda!, a Sra. MÁRCIA BARBALHO TEIXEIRA REGO, brasileiro, casado,
Assistente Social, portadora do RG nO000037608594-0 e CPF: 7^3.430.763-34 doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa CAVALCANTE &
MATOS LTDA CNPJ n.o 06.335.260/0001-02, Rua Edisio Silva, 415, Centro, Balsas-MA, Cep.
65 800-000, neste ato representa pelo seu procurador o Senhor DOUGLAS PEREIRA, brasileiro,
portador do CPF N° 012.514.933-60, RG N° 21354302002-8 G0SPC/MA, residente e
domiciliado na cidade de Balsas, estado do Maranhão, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n
3010.1608.163/2021, e proposta apresentada, que passam a  integrar este

instrumento, independente de transcrição, na parte em que
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 268/2021, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de

junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

fornecimento de urnas funerárias para atender asConstitui objeto deste Contrato o
necessidades do Município, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com

Edital de TOMADA DE PREÇOS n,° 014/2021, que, com seus anexos integram este

instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos 'egais. U

presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatorio realizado na forma
da Lei n.° 8.666/93.

0

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

0 valor do presente contrato é de R$ 294.291,20 (duzentos e noventa e quatro _mil,
duzentos e noventa e um reais e vinte centavos) a ser pago em ate 30 dias, apos a

entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscai e aproyaçao do
da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída oa

proposta de preços vencedora do certame:
Setor competente

SERTAO N-I.OOO. bairro SAO JOSÉ, PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000,
cplpastosbonsma@omail.com

AVENIDA DOMINGOS
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VALOR
UNIT.

VALOR TOTALQTDdescriçãoITEM

R$ 113.300.00R$ 1.030.00110Tanatopraxia (conservação de corpo)7

RS 50.371,20R$ 3,6013992Translado via Terrestre8

simples - 4 veias,Aluguel de Paramentos de Velório
véu, placa velório, carro transporte, café. açúcar, copo
descartável, cortejo.

R$ 130.620,00R$ 420,003119

R$ 294.291,20TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) O prazo de entrega dos materiais será Imediato, devendo ser atendido 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, contados a partir do recebimento da
Nota de Pedido/Empenho ou Ordem de Fornecimento;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não
estejam em conformidade com o termo de referência  e proposta de preços, com as
mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

AVENIDA DOMINGOS SERTAO N'*1.000. BAIRRO SÂO JOSÉ, PASTOS BONS-MA, CEP. 65.870-000.
eD!Dastosbonsma(S)Qmail-Com
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i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato,

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que  a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

é

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até ^ o necessário
atendimento total do material cotado limitando-se  o fornecimento ate o dia 31 de
dezembro do ano de 2018, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONPICÕES PE PAGAMENTO

DOMINGOS SERTÃO N“1.000, BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA, CEP. 65.870-000.
cplDastosbonsmaí5)Qfnail.com

AVENIDA
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0 pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
através de Ordem Bancária

discriminados os
fornecimento por meio de depósito em conta corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser
números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados peia pela Secretaria Municipal de Assistência Social
conforme as solicitações e entrego dos produtos.

CLÁUSUI-A SÉTIMA - PA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0050.2057.0000 ●“ Manut dos Benefícios Eventuais- AUX FUNERAL
08.122.0050.2047.0000 - Manut do FMAS
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.32 Material, bens ou serviços para distribuição gratuita

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20%
(vinte por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aiém das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla
defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
PASTOS BONS-MA pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N®1.000. BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870*000.
cDlpastosbonsmaíSomail com
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Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas ''a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE

propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os sen/iços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado
e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - 0 valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes ate queda epunição

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do

presente Contrato, as hipóteses eíencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos
termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XIIpor

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N°1.000. BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA, CEP. 65,870-000.
cplDastosbonsma@gmail.CQm
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e XVII do art. 78 da Lei n ° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das

partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação
judicial, nos seguintes casos: ^ ^
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o

pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de Fiscal, a entrega do
objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valorou supressões que se

iniciai atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

O prazo de entrega dos materiais será Imediato, devendo ser atendido 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, contados a partir do recebimento da
Nota de Pedido/Empenho ou Ordem de Fornecimento.

Os produtos deverão ser entregues no
Assistência Social e /ou em local determinado pela mesma e também ao portador de
"ordem de fornecimento", conforme o caso e solicitações, todos os locais estabelecidos
nesta cidade de PRESIDENTE DUTRA/ MA, acompanhada das respectivas notas fiscais.

Qualquer desconformidade dos produtos/serviços deverá ser sanado de imediato sob
pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo
do transporte por conta da empresa contratada.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, apos a

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N“1.000, BAIRRO SAO JOSÉ, PASTOS BONS-MA. CEP, 65.870-000,
CDlDast0sb0n5ma@amail.com

Almoxahfado da Secretaria Municipal de
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notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusiva mente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura
do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

No ato da entrega das mercadorias, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da
assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o
total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura
do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional peta perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA,DÉCIMA SEGUNDACLAUSULA
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
0 valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo
se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços
Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 -H IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimpiemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento;

ao

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N®1.000, BAIRRO SÃO JOSÊ, PASTOS BONS-MA, CEP. 65.870-000,
cDlDa5tosbonsma@gmall.gQm
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VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos

fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2°
da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93,
que versa sobre inexecução e, rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666,
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

e a

DA SUBCONTRACAO. CESSÃO OUCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

AVENIDA DOMINGOS SERTAO N“1 000. BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA. CEP, 65.870-000.
cDlDastQsbQnsmatSqmail-cgm
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as

exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DAS COMUNICAÇÕES

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificaçao

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

0 extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federai n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATi?

0 presente contrato vincula-se ao Processo do TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021 e à
proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que
estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS-MA - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N“1.000. BAIRRO SÃO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP, 65.870-000.
cDlDastosbon3rna@Qmail.com
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

PASTOS BONS (MA), 08 de outubro de 2021.

Vy MÁRCIA BARBALHO TEIXEIRA REGO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE

/^VAVCANTE & MATOS LTDA
DOUGLAS PEREIRA - Procurador

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

j  CPF:^'Sl-Í^Í*-3ol‘-To

s 1 lua .■(

003
CPF:
-3 a

JCL

DOMINGOS SERTAO N®1 000, BAIRRO SAO JOSÉ. PASTOS BONS-MA, CEP 65.870-000.
cDiDastosbonsma@Qmail com

AVENIDA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

(  )Aita(  ) Média(X ) BaixaProbabilidade:

(  ) Alta(  ) Média(X) BaixaImpacto:
Da

Id no

Atraso no procedimento licitatório.1.
ResponsávelAção Preventivaid

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento1.

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com 0 que o mercado pode oferecer.

2.

Observar atentamente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

Pregoeiro3.

ResponsávelAção de ContigênciaId

Equipe de
Planejamento

Tomar as providências necessárias ao saneamento
do processo no menor prazo possível, de modo a

 permitir a realização da licitação.

1.

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

(  ) Alta(  ) Média(X) BaixaProbabilidade:

(  ) Alta(  ) Média(X ) BaixaImpacto:
DanoId

Atraso no procedimento licitatório.1.

ResponsávelAção Preventivaid
Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Equipe de
Planejamento1.

Setor de Publicação
Dar ampla publicidade ao edital2.

ResponsávelAção de ContigênciaId
Equipe de

PlanejamentoRevisar exigências do edital e realizar nova licitação.1.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO

MERCADO

(  ) Alta(  ) Média(X) BaixaProbabilidade:

(  ) Alta(X) Média(  ) BaixaImpacto:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do^le'-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizidcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Danoíd

Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado

1.

ResponsávelAção Preventivaid

Setor de ComprasRealizar extensa e adequada pesquisa de mercado.1.

ResponsávelAção de ContigênciaId

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro
negociar a redução dos valores propostos, tendo
como parâmetro os valores do contrato atual.

Pregoeiro1.

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

licitação.

Setor Jurídico2.

SPOI EIS

ZNOME:

itura

NOME:

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri7.ideladovale.nia.gov.br



CI>L;TRIZ»eUDOVAL£
PRfT. i2lJÍ

miFLS,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE À

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-ÜOü- Site: vvwvv.triyjdelacluvale.iua.20v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZTDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558,070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇAO DE PREÇOS
FONTE: CONTRATOS DO

município DE PASTOS BONS-MA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 167Ü- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Mai anlífio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.mn.gov.br
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CNPI; 05.277.173/0001-75
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Processo Administrativo n° 3010.1608.163/2021

TOMADA DE PREÇOS 014/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:04/10/2021
HORÁRIO: 08:00 HORAS

CONTRATO N.o 267/2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASTOS BONS-MA E A EMPRESA CAVALCANTE

& MATOS LTDA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mi! e vinte e um, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n.° 05.277.173/0001-75, localizada na Avenida Domingos
Sertão n°1.000, São José, PASTOS BONS - MA, deste ato representada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, a Sra. MÁRCIA BARBALHO TEIXEIRA REGO, brasileiro, casado,
Assistente Social, portadora do RG n°000037608594-0 e CPF: 743.430.763-34. doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa CAVALCANTE &
MATOS LTDA, CNPJ n.° 06.335.260/0001-02, Rua Edisio Silva, 415, Centro, Baisas-MA, Cep:
65.800-000. neste ato representa pelo seu procurador o Senhor DOUGLAS PEREIRA, brasileiro,
portador do CPF N° 012.514.933-60, RG N° 21354302002-8 GEJSPC/MA, residente e
domiciliado na cidade de Balsas, estado do Maranhão, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n
3010.1608.163/2021, e proposta apresentada, que passam a  integrar este
instrumento, independente de transcrição, na parte em que com “te não confliter
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N° 267/2021, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de urnas funerárias para atender as
necessidades do Município, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com

Edita! de TOMADA DE PREÇOS n.° 014/2021, que, com seus anexos integram este
todos os fins e efeitos legais. O

0

instrumento, independente de transcrição, para ^ r
presente Contrato está consubstanciando no procedimento iidtatono realizado na torma
da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 559.600,00 (quinhentos e cinquenta e nove mil e
seiscentos reais) a ser pago em até 30 dias, após a^ entrega dos produtos pela
CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente aa
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços
vencedora do certame:

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N"1.000. BAIRRO SÃO JOSE. PASTOS BONS-MA, CEP. S5.870-0Ü0,
pQlpastpsbQnsma{S)QfTiail.corn
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descriçAo VALOR TOTALITEM QTD VALOR UNIT.

Urna Popular para Adultos- urna funerária de madeira
de 1,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça
parreira, sem verniz, suporta 100kg. sem visor.

R$ 124.000.001 100 RS 1.240,00

Urna Popular Infantil - urna funerária de madeira de
60cm até 1,40m, forro TNT. sobre-tampa compensado,
alça parreira, sem verniz, suporta de 4kg até 50kg, sem
visor.

RS 45.100,002 55 R$ 820,00

Urna intermediária - P20 - urna funerária de madeira de

1,90m, forro TNT. sobre-tampa compensado, alça
parreira, com verniz, suporta lOOkg, com visor.

R$ 299.200,00160 RS 1.870,003

R$ 260.00 RS 28 600,00Mortalha Feminina - Simples- vestido, meia. manto. 1104

Mortalha Masculina -Simples - calça, camisa, meia.
gravata.

MjlS* RS 28.600.00110 RS 260.005

RS 34.100.00R$310.00Ornamentação da Urna - flores artificiais 1106

R$ 559.600,00TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) O prazo de entrega dos materiais será Imediato, devendo ser atendido 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, contados a partir do recebimento da
Nota de Pedido/Empenho ou Ordem de Fornecimento;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato;

AVENIDA DOMINGOS SERTAO N^I.OOO, BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS 80NS-MA. CEP. 65,870-000.
cplpastosbQnsma@Qmail.com
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g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não
estejam em conformidade com o termo de referência  e proposta de preços, com as
mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciaimente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do Contrato.

W

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que  a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

W

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N°1.000, BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA, CEP. 65.870-000,
CDlpastosbonsmatSQfnail.com
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A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário
atendimento total do material cotado limitando-se  o fornecimento até o dia 31 de
dezembro do ano de 2018, consoante dispõe o art. 57 da Lei n, 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - CONDICOES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os
números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados peia pela Secretaria Municipal de Assistência Social
conforme as solicitações e entrego dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

w

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0050.2057.0000 - Manut dos Benefícios Eventuais- AUX FUNERAL
08.122.0050.2047.0000 - Manut do FMAS
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
3.3.90.32 Material, bens ou serviços para distribuição gratuita

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20%
(vinte por cento) do vaior do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das muitas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções á CONTRATADA, garantida a prévia e ampla
defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

AVENIDA DOMINGOS SERTAO N**! 000, BAIRRO SAO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP, 65,870-000.
cplpastQsbonsma@gmaii.CQm
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
PASTOS BONS-MA pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação;

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARAGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado
e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada peta
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

atéda punição quee

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N-I.OOO, BAIRRO SÃO JOSÉ. PASTOS BONS-MA, CEP. 65.870-000.
cplpaslosbonsma(Q>Qmail com



CPL-TRlZiDEUDOVAU
m.JÊJlOOí
FLS Q5^

■unffl4i>«

yn£rcji

unicefOCM»PárnsBom RUB.PA9A ESTADO DO MARANHÃO
PFIErErnjRA municipal OE pastos 80NS-MA

CNPf: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEM8KO UO TlRKirÓRIO OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

rooojUm« t I é ^ » j»«ra re«si

PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos
termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação
judiciai, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do
objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

W

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

O prazo de entrega dos materiais será Imediato, devendo ser atendido 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, contados a partir do recebimento da
Nota de Pedido/Empenho ou Ordem de Fornecimento.

Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Assistência Social e /ou em local determinado pela mesma e também ao portador de
"ordem de fornecimento", conforme o caso e solicitações, todos os iocais estabelecidos
nesta cidade de PRESIDENTE DUTRA/ MA, acompanhada das respectivas notas fiscais.

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N“ 1.000. SAlRRO SÃO JOSÉ. PASTOS 80NS-MA, CEP. 65.870-000.
colpastosbonsmaíSQmail.cofn
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Qualquer desconformidade dos produtos/serviços deverá ser sanado de imediato sob
pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando 0 custo
do transporte por conta da empresa contratada.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompietos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso 0 pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para 0 RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura
do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

w
O recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

No ato da entrega das mercadorias, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, 0 recebedor fará 0 seu RECEBIMENTO PROVISORIO através da
assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e 0
total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para 0 RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura
do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ATUALIZACAO FINANCEIRA.
COMPENSACQES FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
0 valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que 0 mesmo

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N®1 000, BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA, CEP 65,870-000,
CDlDaslosbonsma@qfnail.com
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se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula;
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N == número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL PE CONTRATO

w

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos
e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2°
da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93,
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666,
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

critério, medidasexijamfatos a seuque.

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N^I-OOO, BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA. CEP. 65 870-000.
CDlDasiosbonsma@omail.com
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CLÁUSULA^ DÉCIMA QUINTA
TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

DA SUBCONTRACAQ, CESSÃO OU

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parciaímente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-!o ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DAS COMUNICAÇÕES

Quaiquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021 e à
proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que
estiver sujeita.

AVENIDA DOMINGOS SERTAO N®1 000. BAIRRO SAO JOSÉ, PASTOS BONS-MA, CEP. 65 870-000,
cDlpastosbonsma@Qmail.com
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS-MA - MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

PASTOS BONS (MA), 08 de outubro de 2021.

J MÁRCIA BARBALHO TEIXEIRA REGO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE

/ÍÍÍAVALCANTE &
7^

MATOS LTDA
DOUGLAS PEREIRA - Procurador

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

●jocX^ ^ AO
CPFlO^lif^ÜÍ

inJDJÍi-y\Sl -}uUx/tZí
<C CPF;

àirf. ^iLo. ijycry\CP
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AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N“1.000, BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA. CEP, 65.870-000.
cplpa8tQSbonsma@qmail.com
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Processo Administrativo n° 3010.1608.163/2021
TOMADA DE PREÇOS N.® 014/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 04/10/2021
HORÁRIO: 08:00 HORAS

CONTRATO N.o 268/2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASTOS BONS-MA E A EMPRESA CAVALCANTE

8l MATOS LTDA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, de um iado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n.° 05.277.173/0001-75, localizada na Avenida Domingos
Sertão n°1.000, São José, PASTOS BONS - MA, deste ato representada pela Secretária
Municipal de Assistência Social, a Sra. MÁRCIA BARBALHO TEIXEIRA REGO, brasileiro, casado,
Assistente Social, portadora do RG n°000037608594-0 e CPF: 743.430.763-34. doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa CAVALCANTE &
MATOS LTDA, CNPJ n.o 06.335.260/0001-02, Rua Edisio Silva, 415, Centro, Balsas-MA, Cep:
65.800-000, neste ato representa pelo seu procurador o Senhor DOUGLAS PEREIRA, brasileiro,
portador do CPF N° 012.514.933-60, RG N° 21354302002-8 GEJSPC/MA, residente e
domiciliado na cidade de Balsas, estado do Maranhão, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°
3010.1608.163/2021, e proposta apresentada, que passam a  integrar este
instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 268/2021, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB3ETO

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de urnas funerárias para atender as
necessidades do Município, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com
0 Edital de TOMADA DE PREÇOS n.° 014/2021, que, com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O

presente Contrato está consubstanciando no procedimento lidtatório realizado na forma
da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 294.291,20 (duzentos e noventa e quatro mil,
duzentos e noventa e um reais e vinte centavos) a ser pago em até 30 dias, após a

entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do
Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N”1 000, BAIRRO SÃO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000.
cpIpastosbonsmat^Qmail.com
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VALOR
UNIT,DESCRIÇÃO VALOR TOTALQTDITEM

6 R$ 113.300.00110 R$ 1.030,00Tanatopraxia (conservação de corpo)7

RS 50.371,20R$ 3,60139928 8 Translado via Terrestre

simples - 4 velas,Aluguel de Paramentos de Velório
véu. placa velório, carro transporte, café, açúcar, copo
descartável, cortejo.

R$ 130.620.00311 R$ 420,009

R$ 294.291,20TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e indui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventuaimente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) O prazo de entrega dos materiais será Imediato, devendo ser atendido 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, contados a partir do recebimento da
Nota de Pedido/Empenho ou Ordem de Fornecimento;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou Irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não
estejam em conformidade com o termo de referência  e proposta de preços, com as
mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N“1.000, BAIRRO SÃO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000,
cplpastosbonsma@grn3il.çom
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i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciaimente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATANTE

Para garantir o fíel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que  a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

w

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário
atendimento total do material cotado limitando-se  o fornecimento até o dia 31 de
dezembro do ano de 2018, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDlCÕES DE PAGAMENTO

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N^I.OOO, BAIRRO SÃO JOSÉ. PASTOS BONS-MA, CEP. 65.870-000.
cplpastosbonsma@qmail.com



FK 06^ ^ _ n

tA*ApmtmjUADt ^ -

ÊA GQACéimm4E unice'--
MÁ ESTADO DO MARANHAO

PREFEtTUIlA MUNICIPAL PASTOS BONS-MA
CNPJ: 05.277.173/OOQ1-75

MUNidPIO MkMBKO OO I LKKi lÓNIO DA CIDADANIA CLKRADO SUL MAHANHLNSL

TODOSU«* si4 ué » furm I u é 0 0

0 pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária
após a apresentação da Nota Rscai/Fatura, em que deverão ser discriminados os
números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela pela Secretaria Municipal de Assistência Social
conforme as solicitações e entrego dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0050.2057.0000 ~ Manut dos Benefícios Eventuais- AUX FUNERAL
08.122.0050.2047.0000 - Manut do FMAS
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.39.00 “ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.32 Material, bens ou serviços para distribuição gratuita

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20%
(vinte por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla
defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
PASTOS BONS-MA pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

AVENIDA DOMINGOS SERTÁO N®1,000. BAIRRO SAO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP. 65.8V0-000,
cp|pastosbonsma@Qmail com
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Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação;

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", “c" e “d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serwlços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado
e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARAGRAFO QUINTO - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada peia
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - 0 valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apiicou a penalidade.

atéda quepunição e

C

CLÁUSULA NONA ~ PA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos
termos do art. 79, do mesmo diploma legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N‘^1.000, BAIRRO SÃO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870*000.
cplpastQsbonsma@amaii.com
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e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

PARAGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação
judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações reguiares de representantes que forem
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do
objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

4.

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA £ RECEBIMENTO

O prazo de entrega dos materiais será Imediato, devendo ser atendido 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, contados a partir do recebimento da
Nota de Pedido/Empenho ou Ordem de Fornecimento.

Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Assistência Social e /ou em local determinado pela mesma e também ao portador de
"ordem de fornecimento", conforme o caso e solicitações, todos os locais estabelecidos
nesta cidade de PRESIDENTE DUTRA/ MA, acompanhada das respectivas notas fiscais.

Qualquer desconformidade dos produtos/serviços deverá ser sanado de imediato sob
pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo
do transporte por conta da empresa contratada.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N^I.OOO. BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000.
cpipaslosbonsma@qfnail-Com
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notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura
do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

No ato da entrega das mercadorias, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da
assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o
total dos mesmos.

C

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura
do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

0 recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.C
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZACAO FINANCEIRA.

ATÜALIZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
0 valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo
se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(i + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

AVENIDA DOMINGOS SERTAO N°1.000. BAIRRO SAO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP. 65.670-000,
cDlpastosbonsma@Qmail.com
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VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos
e a Fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

medidascritério. exijamfatos que a seuquaisquer
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2^
da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇAO V da Lei n° 8.666/93,
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666,
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

CLÁUSULA ̂ DÉCIMA QUINTA
TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

DA SUBCONTRACAO. CESSÃO OU

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO N“1,000, BAIRRO SÃO JOSÉ, PASTOS BONS-MA. CEP 65.870-000,
cplpaslosbonsma;5>qmail com



CH<JR(Z1DEUD0VAU
áfõhliA IPROC,

UMApfisrBrjuADi

^íiTí
06^FLS..acMK^ Bá Mcm

ir« féti
] unk»fftuu

ESTADO DO MARANHÃO PMP
PRErEirURA MUNICIPAL D£ PASTOS BONS-MA

CNW: 0S.277.173/OOOl-7S
município memoro do TIKRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

10005Um

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

0 extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

0 presente contrato vincula-se ao Processo do TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021 e à
proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.c
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que
estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS-MA - MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.

AVENIDA DOMINGOS SERTÁO N“1.000, BAIRRO SÃO JOSÉ. PASTOS BONS-MA. CEP. 65.870-000.
cplpastosbonsma^qmail.com
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

PASTOS BONS (MA), 08 de outubro de 2021.

./MÁRCIA BARBALHO TEIXEIRA REGO ^
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE

.ííídAVALCANTE & MATOS LTDA
DOUGLAS PEREIRA - Procurador

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

7ocu^ -fjuw>vA<x faaAAA3-r?.
'  CPF: 0 Sl/!?^‘ -3cí -TO

lü La /drv Stloo. -íriJD-VL.Co
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CPF:
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇAO DE PREÇOS
FONTE: OUTRO ORGÃO PÚBLICO - CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE PASTOS
BONS - MA.

VALOR

TOTAL R$

VALOR

UNITÁRIO RS
QUAiNT. UNID.DESCRIÇÃOITEM

Urna funerária. Especillcaçâo: urna funerária
adulto de l,90m de comprimento e 0,60m de
largura, cor magno, tipo tampa padrão, material
revestimento intemo cetim com alça.

1240.00350 Unidade1 434000.00

Urna funerária. Especificação: uma funerária de

l,80m de comprimento e 0,60m de largura, cor
magno, tampa padrão sem visor, material do
revestimento cetim e com alça,

Unidade300 0,002

Uma funerária. Especificação: urna funerária
de l,60m de comprimento e 0,60cm de largura,
cor magno, tampa padrão sem visor, material
revestimento cetim e com alça.
Vestimenta Especificação:(mortalha),

200 Unidade 0,003

vestimenta mortalha para adulto em tecido
cetim, cor branca, para defunto até l,90m.
Vestimenta Especificação:

260,00400 Unidade 104000,004

vestimenta mortalha para adulto em tecido
cetim, cor branca, para defunto atc^ 1.70m.

(mortalha).
260,00400 Unidade 104000,005

Serviços de tanatopraxia. Especificação: serviço
de tanatopraxia com aplicação dc produtos,
preparação pós morte, conservação cadaverica
por 24 horas.

Serviços funerários dc higienização simples.

Especificação: Serviços de higienizaçâo
simples do defunto, com serviços de preparação
do corpo adulto.

Translado do corpo (defundo). Especificação:
Translado do corpo (defundo) intermunicipal.
Interestadual, por terra, no perímetro urbano e
rural, de até 800km.

Serviço 1030.00400 412000,006

400 Serviço 0.007

3,6020000 Quilômetro 72000,00

1.126.000,00VALOR TOTAL

'rrizideía do Vale - MA, 18 de novembro dc 2021.

NatílTa 5 aiíitos^ias Vieira

ChefedS^tor de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.hr
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